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Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 

Cidade Poema 
Secretaria Administrativa 

 

Ata da 11ª Reunião da 1ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de São Fidélis, 

realizada no dia dezenove de março de dois mil e dezoito, ao décimo nono dia do mês 

de março do ano de dois mil e dezoito,  nesta cidade de São Fidélis, Estado do Rio de 

Janeiro, realizada na Praça da Bandeira, n 74, Sede do Poder Legislativo . Às dezenove 

horas e vinte e oito minutos, o Exmº Sr.  Presidente, vereador Carlos Rogério Vieira da 

Silveira, ocupou lugar na Mesa Executiva e convidou os vereadores a tomarem assento 

em seus lugares. Autorizou o 1º Secretário, Vereador Higor Porto, a fazer a chamada 

dos vereadores e a ela responderam presença: Alessandro Marins ferreira, Amauri 

Araújo da Silva, Carlos Humberto Fernandes Fratani, Carlos Rogério Vieira da Silveira, 

Higor Porto,  Jonathas Silva de Souza, Luiz Fernando Dias dos Santos, Marcelo 

Rodrigues Pereira Silva e Oberlam Plouvier Gouvea. Havendo número legal e sob a 

proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos da 11ª Reunião da 1ª 

Sessão Ordinária. Determinou a leitura da Ata anterior que, depois de lida, foi 

submetida a discussão e votação e foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se a 

Leitura do Expediente que encontra-se arquivado em local próprio e a seguir a Ordem 

do dia.  Foi lido Ofício, nº 002, datado de 19 de março de 2018, de autoria do vereador 

Higor Porto,  em que solicita 5 (cinco) minutos , para que a professora Alexandra  de 

Oliveira Pontes, faça uso da palavra. O Sr. Presidente, atento ao Regimento Interno, 

esclareceu o motivo que impedia que a referida senhora usasse da palavra, exceto sendo 

solicitado por algum parlamentar o que foi concedido pelo Presidente no pequeno 

expediente. Prosseguido os trabalhos, o Secretário continuou com a leitura da Ordem do 

Dia: Mensagem nº 005, datada de 19 de fevereiro de 2018, de autoria do Poder 

Executivo, que capeia o Projeto de Lei nº 005, que: “Autoriza o Poder Executivo,   

mediante Decreto, dispor sobre função, incorporação, alteração de nomenclatura, e 

extinção de orgãos públicos que compõem a estrutura da Administração Pública do 

Município de São Fidélis e redução ou adequação dos respectivos cargos em comissão e 

funções gratificadas, e dá outras providências.” Terminada a leitura, foi colocado em 

discussão. Usou da tribuna o vereador Jonathas Silva de Souza, sendo aparteado pelos 

vereadores: Marcelo Rodrigues Pereira Silva e Higor Porto. Em seguida o vereador  

Marcelo Rodrigues Pereira Silva, solicitou que o Projeto fosse apreciado na forma do 

Inciso V, Artigo 130, do Regimento Interno, o que foi aceito por unanimidade. A seguir 

passou-se a votação. O vereador Marcelo Rodrigues Pereira Silva, pediu que constasse 

em Ata seu voto aberto e favorável a matéria. Encerrada a votação o Sr. Presidente 

designou os seguintes escrutinadores: Jonathas Silva de Souza, Luiz Fernando Dias dos 

Santos e Marcelo Rodrigues Pereira Silva, que apuraram o seguinte resultado: Quorum 

09 (nove) = 09 (nove) votos aprovo. Aprovado por unanimidade e em turno único; 

Mensagem nº008, datada de 13 de março de 2018, de autoria do Poder Executivo, que 

capeia o Projeto de Lei  nº009 /2018, que: “ Concede reajuste de vencimentos aos 
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servidores ocupantes de cargos de profissionais do magistério público da 

Educação Básica, para  o fim específico de adequação ao piso nacional, no 

termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008 e dá outras providências.” 

Terminada a leitura foi colocado em discussão. Usaram da palavra os vereadores 

Jonathas Silva de Souza, Marcelo Rodrigues Pereira Silva, Oberlam Plouvier 

Gouvea, Higor Porto e Carlos Humberto Fernandes Fratani .  O Vereador Alessandro 

Marins Ferreira, solicitou que fosse apreciado na forma do Inciso V, Artigo 130 do 

Regimento Interno. O sr. Presidente Consultou o Plenário e foi aceito por unanimidade. 

A seguir passou-se a votação. Os vereadores Marcelo Rodrigues Pereira Silva, Jonathas 

Silva de Souza e Higor Porto pediram que constasse em Ata seus votos abertos e 

favoráveis a matéria. Encerrada a votação o Sr. Presidente designou os seguintes 

escrutinadores: Amauri Araújo da Silva, Luiz Fernando Dias dos Santos e Higor Porto 

que apuraram o  resultado: Quorm 09 (nove) = 09 (nove) votos aprovo. Aprovado por 

unanimidade e em turno único;  Mensagem nº 009 , datada de 13 de março de 2018, que 

capeia o Projeto de lei nº010, que:”Altera a Lei Municipal nº 1.305, de 16 de 

dezembro de 2010,e dá outras providências.” Após a leitura do seu teor, foi 

colocada em discussão. Usou da tribuna o vereador Higor Porto. O Vereador 

Luiz Fernando Dias dos Santos solicitou que fosse apreciado na forma do Inciso V, 

Artigo 130 do Regimento Interno. O Sr. Presidente Consultou o Plenário e foi aceito por 

unanimidade.  Logo após passou-se a votação. Encerrada a votação, o Sr. Presidente 

designou os seguintes vereadores para escrutinar: Jonathas Silva de Souza, Oberlam 

Plouvier Gouvea e Alessandro Marins Ferreira, que contaram o resultado da votação: 

quorum 09 (nove) – 08 (oito) votos aprovo e 01 (um) voto rejeito. Sendo assim, 

aprovado pela maioria. Em Ato contínuo, o Sr. Presidente informou ao Plenário que 

constava na Pauta 02 (duas) Indicações  do vereador Alessandro Marins Ferreira, e se 

poderiam serem lidas, discutidas e votadas em bloco, o que foi aceito por unanimidade. 

Indicação nº  017, datada de 19 de março de 2018, que: “Indica ao Secretário Municipal 

de Obras, que seja realizada a manutenção da calha da Quadra de Esportes do Angelim” 

e Indicação nº 018, datada de 19 de março de 2018, que: “Indica ao Secretário 

Municipal de Defesa Civil, Sr. Jamilton Serpa, que seja interditada a Quadra de 

Esportes do Cristo Rei”. Terminada a leitura foi colocado em discussão.Não houve 

quem desejasse discutir foi aprovada por unanimidade. A seguir, o Sr. Presidente 

informou ao Plenário que constavam na Pauta 02 (dois) Requerimentos de autoria dos 

vereadores Jonathas Silva de Souza e Oberlam Plouvier Gouvea, e que se os mesmos  

poderiam serem lidos, discutidos e votados em bloco, o que foi aceito por unanimidade. 

Requerimento, nº 005, datado de 19 de março de 2018, que: “Requer o termo de 

adoção de todos os animais que foram doados, com os nomes das respectivas 

pessoas que os adotaram” ; Requerimento, nº 006, datado de 19 de março de 2018, 

que: “Requer a informação de qual foi a Empresa que ganhou a Licitação, as 

notas das compras das rações e licitação de respectivas notas e licitação de 

remédios no tratamento dos animais que são levados para o Parque de 

Exposição” e Requerimento, nº 007, datado de 19 de março de 2018, que: “Requer 
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quais são os responsáveis pela captura e tratamento dos animais retirados das 

ruas, quem é o veterinário responsável com suas respectivas nomeações e com 

datas de início e término”. Terminada a leitura, foi colocado em discussão. 

Usaram da palavra os vereadores: Jonathas Silva de Souza, Oberlam Plouvier 

Gouvea e Marcelo Rodrigues Pereira Silva e a seguir foram aprovados por 

unanimidade. Em seguida, o Sr. Presidente,  atendendo ao Ofício nº  002, datado 

de 19 de março de 2018, de autoria do vereador Higor Porto, concedeu a palavra a 

professora, Sra.Alexandra  de Oliveira Pontes, por 5 (cinco), minutos. Esgotada a Pauta, 

passou-se ao Pequeno Expediente. Usaram da tribuna os vereadores: Higor Porto, 

Oberlam Plouvier Gouvea, Jonathas Silva de Souza, Marcelo Rodrigues Pereira Silva e 

Carlos Humberto Fernandes  Fratani. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 

agradeceu a presença de todos e  marcou a próxima Reunião para o dia vinte e um  de 

março de dois mil e dezoito, às dezenove horas. Encerrando assim a 11ª Reunião da 1ª 

Sessão Ordinária, determinando a lavratura da presente Ata, o que foi feito por mim, 

Rosemary Queiroz Pinheiro Dias, Chefe de Expediente, que depois de lida será 

submetida a discussão e votação. Foi aprovada por unanimidade.__________________ 
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